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Encaminhamos em anexo copia do Contrato de Patrocínio NoO712026, que

entre si Celebram o' Município de Congonhas e o ASSOCIAÇÃO

RECREATIVA E CULTURAL BLOCO CARNAVALESCO DO PIRULITO.
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B 0 NoPaper Data de criação do documento:0310312026 às 11:47:14

Assinantes

,/ cELtA MARIA coELHo
Assinou em 03/03/2026 às 12:19:37 com o certificado avançado da Betha Sistemas e possui a
identidade veriÍicada com o CPF ***.033.6/,6-**

Eu, CELIA MARIA COELHO, estou ciente das normas descritas na Lei n" 14.06312020, no que se refere aos tipos de
assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interaçôes pelos Entes Públicos.

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:
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5. CLÁUSULAQUINTA: DAS OBRIGAçÔES DO PATROCINADO

5.1. Sâo obrigaçôes do PATROCINADO:

a) Produzir o executar o projeto/evênto d€ acordo com o plano de trabalho apresentado,

sendo{he vedado inhoduzir modlÍicagôes, sêm o consentimento prÓvio ê por escrito
dO PATROGINADOR;

b) Assumir responsabilidades técnlcas pela produção e execução do projeto;

c) Conigir, durante a produção e execução do projeto, todas as falhas apontadas pela

equipe de acompanhamento do PATROCINADOR;

d) Observar os requisitos mÍnimos de qualidade, utilidade e segurança, recomendados
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

e) Efetuar o recolhimento de todos os impostos, taxas e encârgos, sociais, trabalhistas,
prevldenciários, tributárlos, fiscais e comerciais devidos, na forma da lei, decorrentes
da produção e execução do projeto;

f) Acatar as deliberações do Comltê de PatrocÍnio, no que se aplique ao projeto;

g) Dispor dos recursos complementares necessários à execução do projeto, de acordo
com a planllha de custos e cronograma constantes no projeto aprovado;

h) Aplicar o recurso financeiro exclusivamente no objeto deste contrato;

i) Devolver ao PAIROCINADOR, finda a execução do projeto, o eventual saldo
rêmanescente da conta do PATROCINADO, lnclusive das aplicações financeiras;

j) Adequar a planilha orçamentáría de acordo com os valores aprovados;

k) Atentar-se para as questões de segurança do público quando o projeto versar sobre
quaisquer tipos de apresentações €m locais fechados;

l) Cumprir com as contrapartidas ofertadas ao PATROCINADOR.

5.2. O PATROCINADO é responsável, ainda, para com o PATROCINADOR e terceiros:

a) Pelo estrago, prejuÍzo ou danos causados ao PATROCINADOR ou a terceiros por
imprudência, imperÍcia ou negligência próprias ou de seus prepostos, auxiliares ou
operários;

b) Pela infração ou inexato cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Contrato.

5.3. O PATROCINADO não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas neste Contrato.

5.4. É obrigatória a referência à Prefeitura Municipal de Congonhas, nos produtos resultantes dos
projetos incentivados, bem como em quaisquer atividades e materiais relacionados à sua
difusão, divulgagão, promoção e distribuição.

5.5. Tratandose de espetáculos, deverá ocorrer uma locução no inÍcio ou no final, mencionando o
financiamento do PATROCINADOR.

5.6. As marcãs institucionais a sêrem utilizadas
PATROCINADOR.

devem ser as dísponibilizadas pelo
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c) Pratlcar, por ação ou omissão, qualquer ato quq por^lmPrudência, negligência,' 
lmperÍcia, Ooto 

-ou 
má fé, venha cáusar danos ao PAÍROCINADOR ou a terceiros,

independentemente da obrigação do PATROCINADO em reparar danos causados:

d) Prestar informações inexatas ou criar embaraço ao PAÍROCINADOR;

e) Não se submeter às disposições legais em vigoç

0 Não cumprir as contrapartidas propostas.

7.4. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sêmpre gue se repetir o motivo.

8. CLAUSULA OTTAVA: RESCTSÃO CONTRATUAL

8.1. Poderá ser rescindido o Contrato lndependentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem

direito a indenização de qualquer espêcie. por parte do PÁf,ROCINADO assegurado o direito de

ampla defesa, quando este:

a) Nâo cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificaçóes ou

prazos estipulados neste instrumento;

b) Atrasar, injustificadamente, o início da execução do projeto;

c) Dissolver a entidade;

d) Efetuar alteração social ou modiÍicar a Íinalidade que prejudique a execução do
projeto;

e) Tiver declarada sua insolvência civil;

0 Não cumprir qualquer das contrapartidas propostas.

8.2. O Contrato podorá, ainda, ser rescindido quando ocorrer caso fortuito ou de força maior,
regularmentê comprovada, impeditiva de execução.

8.3. A rescisão poderá ser, também, por mútuo acordo, atendida a conveniência do
PATROCINADOR, mediante termo próprio.

9. cúusuLA NoNA: FtscALtzAçÃo e tnspeçÃo

9,1. O PATROCINADOR reserva-se o direito de exercer ampla fiscalizaçáo e inspeção do Projeto
aqui patrocinado, designando como fiscal deste contrato o servidor abaixo identificado. A
Íiscalização poderá realizar todas e quaisquer veriÍicaçôes, obrigando-se o PATROCINADO a
fornecer todos os detalhes e informações necessárias.

9.2 FISCAL DO GONTRAIO: loor Ruas Cardoso como Gestor e Marta Fernandes da Costa Alves
como Fisca| PORTARIA N.O PMC/120. DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

10. CúUSULA DÉGIMA: DA GoNTRAPARTIDA oBRIGATÔmA

Í0.1. O PATROCINADO, a título de contrapartida, compromete-se a:

vrww, corlQonhos. r'nCJ rov hr

pre{eiturodecongonhos ss Conol Congonhos-MG ('í') Prefeitu rodeCon g onhos\J

PrcrçaPres..luscelrnril(çrbitsr.hec,k, 135 -Cent'n,Congo,rhcrs'.&1G,3ó,1 
.l5"0()l) 

(3 
,l)373?-0ÍJ00



i

:

MINAS GERAIS

antêrior é condição necessária para a liberaçâo da etapa seguinte, conforme o

perÍodo e condições determinados no contrato de patrocÍnio;

b) do prazo final para conclusão do objeto quando o contrato de patrocínlo for executado

em uma única etaPa;

c) da formalização da extingão do contrato de patrocÍnio, se esta oconer antes do prazo

Previsto no termo, e;

d) da aplicação da últlma parcela, quando deverá comprovar a conclusão do objeto.

12.2. A demonstração de contrapartidas, pelo PATROCINADO, deve se pautar

junto a aspecto financeiro da comprovaçâo da aplicaçáo dos recursos por meio de elementos

que comprovem a efetivldade de todos os gastos, devendo ser apresentados os seguintes

documentos:

12.2.1. Relatórlo de execucão flnancelra:

a) os cnmprovantes das despesas realizadas com os recursos do patrocÍnlo;

b) extrato da conta bancária vinculada;

c) demonstrativo do resultado das aplicagões financeiras que se adicionarem aos
recursos iniciais com os respectlvos documentos comprobatórios. se for o caso;

d) comprovantes de recolhimento dos saldos não utilizados, lncluslve rendimentos
financeiros, à conta do erário municipal.

12.2.2. Relatórlo de execucão das contrapartidas e dos resultados alcancados:

a) clipping de todas as matérias que veicularam o projeto em jomais, internet, rádio e
TV;

b) exemplar de cada peça promocional produzida para o projeto, previamente aprovado
pela secretaria demandante;

c) exemplar de cada produto gerado;

d) fotos do projeto e/ou da ação lmpressas, Íicando sob a responsabilidade do
PATROCINADO registrar o seu andamento até a sua conclusão em, no mÍnimo, 10
(dez) fotografias, com a descriçâo das imagens;

e) relatório que conste os objetivos proposlos e alcançados (resultado qualitativo),
princlpals metas propostas e alcançadas (resultados quantitativos), público previsto
e alcançado e perfildo públlco atingido;

0 outros documentos solicitados pelo Comitê de PatrocÍnios, quando os documentos
apresentados não forem suÍicientes para demonstrar os resultados e o cumprimento
das contrapartidas;

12.3. O PATROCINADO que deixar de prestar contas, ou não comprovar o cumprimento das
contrapartidas e o alcance dos resultados propostos no Projeto não obterá a aprovação da
prestação de contas ficando sujeito ao pagam€nto do valor do respectivo incentivo, corrigido
pela variação aplicável aos tributos municipais, acrescido de 10% (dez por cento);

12.3.1. Fica o(a) PATROCINADO, no caso do !!98!&3, excluÍdo da participação de quaisquer
projetos de patrocÍnio reatklíop,lg 
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material relativo ao objeto deste Contrato, salvo com autorizagão por escrito do
PATROCINADOR, que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a ser divulgada.

13.3. O PATROCINADOR e o PATROCINADO não poderão prevalecer de acordos ou entendimentos
que possam alterar qualquer disposiçâo deste Conúato, senâo quando celebrados, por escrito,
entre os representantes do PATROCINADOR e o(s) representante(s) legal(is) do(a)
PATROCINADO, devidamente credenciado(s).

13.4, Os casos omissos que porvêntura venham a surgir, seráo decididos com base na LEI
MUNICIPAI N.o 4.3í1, DE 26 DE MAIO DE 2025 e nos princípios gerais do Direito.

13.5. Os gastos com direitos autorais são de inteira responsabilidade do PATROCINADO.

14. CúUSULA DÉCIMAQUARTA: FORO

14,1. Fica eleito o foro da cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para dirimlr quaisquer
questões ou conflitos deconentes do presente Contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas)
vias, de igual teor e forma, junto as testemunhas instrumentais.

Congonhas, 03 de fevereiro de 2A26.

Associação Recreativa e Cultural Bloco Carnavalesco do Pirulito
Patroclnado

Cássio Emanuel Fernandes Seabra
Secretárlo Munlclpal de Governo

Andereon Coeta Cabldo
Prefelto Munlclpal
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B I NoPaper Datã cle criaÇáo tlo documento: 0l)/02i2020 às 14:19:43

Assinantes

\/ JULIo cEsAR BERNARDo sILvA
Assrncru ern 0.tr/02/2026 às 09:31:30 (om o certrÍrcado avançado da Betha Ststema; ê pôssur a

identrd'3de verrÍicacla com o CPF *{d.549.526.*?

eu. JUt.Ío cESA& EER|{ÀROO sLVÀ S"r((ru ctenlc dô5 nümns de$ffrlõi r1â Ler &" 14"063/2020, nrr que 9Ê relerrJ ,lo§
tÍpíi§ (,e ossrnáturà! c0nsrderadüs coíno váll{lâs pâí"r J príitici ctê ato! ê r,)ter.lçÕês polrr* €ntes Púlrlicor".

i CASSIO EMANUEL FERNANDES SEABRA

Assinou em 04101/202á âs l0;54:31 con] o certrficado avançado da Betlra Srstenrús € fiôs5u, d

tdentrdade verificacla corfl o CPF *+*,757,596-r'*

Eu. CASSIO EMANUEL FERNÀ\llES 5[Â8RÂ tlstou (rent* dal normas descÍrtd] rtê L€r n' ld.0til/2t120 rro ur.r] rc , (íere
ôos trpos de assinárürúr coflsd(rôdâr (ofio válidüs Êóíô ô práticô rJe ütoJ t rnter.rçôes pel«rs Enter Públrrur.

'/ cRISNANo AUGUsro Do NAScIMENTo
A$slnou etn 05/0?12026 à-t 09:19:34 ccrffi o (ertííicado ,rvarrçad0 da Betha StsteÍIus e pírssul il
idênudade yeriíicada com ç CPF ** *.4S2.556.**

Et{ (RISfli{NO AUGUSIO DO llASClMgNÍO, e:,|,;u oertc das r}orÍÍrrl5 úrlj(í!!dr r!, Ler n'' 14.063/2020. n'J qLrc !t! rsÍr,,t
d0§ ilFror ül ,rssiÍUrtuícrt (OnsiíJeíúdâr (Cut1O váltdas frUOU ptátrC'a dr. àtOS e rntgrâçôe5 pelo: [*{es Pulrhcos.

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDAOE DOS PRCIFETAS

Páglna 3 de 5

Pn cA PRErEE}rrE fiJüTSCr€K. r35 . CENTRO - CONOOâ|HÀ3. rl(3 " CEP l.rriô6. ?Et., i3: | 3r3t.1t@ - Fâ* (rrt 3r:il.!?,.o - rxç.co.9cír.!f.n0.9il.!í

S.adu e250 entre Itos, crlançaêm jovensestimadoum pessoasbliconas Esperamos púcrianças.
auetssao. Acreditamosmvisãonossa qedade rcetrosemEstamos buscas compartilhampa que
éa ruosambos lados jâ que prefeltubenéflcasenantree nossas paraorganizaçôesparceria

daee ntreterimentoocom lazer populaçãoseu compromissoporreconquecida

3.2 - OBJETIVOS

Realização do evento dentro das regras e normas da Leide PatrocÍnio

3.3 - JUSTIFICATIVA

Esse carnaval é especial para as crianças com a participação de toda família e aplicação dos
recursos 100% no projeto.

3.4 - PUBLICO ALVO / BENEFICIANIOS

Familiares e crianças

3.5 -AREA DE ABRANGÊruCN

Será realizado na Praça JK abragendo convidados, moradores, ilinerantes, turistas e população
no geral.

3.6 - METODOLOGIA

. Crlaçáo da design para peças publicitárias;

e Realização de orçamentos;

. Contratação de profissionais para atender o evento contemplando sempre menores
valores;

. Comprovagão em notas fiscais;

. Registros em fotos e vídeos para docuementação do evento;

3.7 - CAPACTDADE TÉCN|CA E GERENCTAL / QUAL|FICAÇÂO EOUIPE TÉCN]CA

Contratação de animadores, musicos, DJ, seguranças, fotfurafos, video maker, maquiador infantil,
recepicionista, decorador, garçon.

3.8 - RES U LTADOS/PROD UTOS ESPERADOS/I MPACTOS PREVI STOS

Como pontos positivos: alegria, entreterimento

Como negativos: poluição sonora, descarte inadequando de lixo.
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CONGONHA§
TIDADE DO§ PROFETAS

oBSERVAçÔES:

Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as lnformações já

apresentadas no formulário (Anexo l), observados os termos ê as condições constantes no edital.

O Comitê de PatrocÍnios poderá solicitar a realizaçáo de ajustes no plano de trabalho, obêrsavados

os termos e as condições do formulário e do edital.

O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo

aditivo ao contrato de patrocínio.

Congonhas, 03 de fevereiro de 2026.

Recreativa e Cuhural Bloco Camavalesco do Pirulito

Página 5 de 5
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Buffet Evento 3.014,00

Decoraçáo Evento 600,00

Pirulitos Evento 189,00

TOTAL GERAL R$í0.000,00

í0.0 PRAZO

O prazo de vigilância do projeto será de: 13102 a 1710212026

As contas seráo prestadas em:

(X)parcelaúnica ( ) parcelas parciais de acordo com o cronograma
de desembolso
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Data de criaçáo dó documento: 03/021202ô às '17:31:21

Assinantes

.J 
JULIO CESAR BERNARDO SILVA

Assrrrotr em Q4ft2/2O26 âs 09:31:38 com o certrÍrcado avançado dâ Bêthâ SistÊínô§ e po§§ut à
identidade verifrcada cotn o CPF ***.549.526-**

Eu, ILJLIo CESAR EERI{ÂROC} 5!LVA, esr.orJ (r(\nte dJs nornrúrs dêscnt.}s na Lqr n' l4.O63(2QZA, no quÊ se relere aor
rrp6s de a5sril"ttt Í àb csnsdeta<las Como válrtlà5 §íô ü prütl(á d'a ttos Ê [ltêÍ;(Ôes polô6 Er]te9 PÚ l)1,{os.

V, CRISTIANO AUGUSTO DO NASOMENTO
Assinou enQ4ltJ2/2026 às l0:03:59 rorn o cerilÍicado avançado cla Eetha SlsteÍn8s c. pôs$ui o
identrdade verrficada com o CPF ***.452.556-*r

Eu. (RISTIANO AIJGUSÍO OO NASCIMENTO, ettou Üente das nornrds descritol íra Ler fle Ii1,063/20â0. no que !c rcíerc
aor trfrrrl dÉ' ás5rnnlu|'its cor]rderc$âs (orno váltdas pilro a píál.i(.] tie otos e rnteroçôcs pelL'S Eotes Priuliror.

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracídade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verlficador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:
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